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-EDITAL- 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 031/2019 

 

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/PE, doravante denominada PMP, inscrito no CNPJ sob o 

nº 10.106.235/0001-16, com sede na Praça dos Três Poderes – Centro – Petrolândia/PE, 

por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através de seu Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 

637, de 20 de outubro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e respectivas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 050/2019, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL 031/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e legislações correlatas, aplicando-se, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, bem como à legislação correlata, e demais 

exigências, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos.  

 

A sessão pública de Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço abaixo 

discriminados:  

 

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES:  

DATA: 13/11/2019, às 09h00  

ENDEREÇO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 

 

CREDENCIAMENTO:  

DATA: 13/11/2019, as 09h00  

 

ABERTURA DOS ENVELOPES:  

DATA: 13/11/2019, as 09h00  

 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E 

INFORMAÇÕES AOS LICITANTES:  

 

O Edital estará a disposição dos interessados na sede da PMP, sito à Praça dos Três 

Poderes – Centro – Petrolândia/PE, no horário de 07:30h as 130h30 min., de segunda a 

sexta-feira, com a Comissão Permanente de Licitação pelo telefone 87-3851-1156 ou pelo 

e-mail: pregaopmp@hotmail.com  

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 – Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES 

EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO, ENCAMINHADOS ATRAVÉS DA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, A SER FORNECIDO ATRAVÉS DE POUSADA 

mailto:pregaopmp@hotmail.com


                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141  PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO  CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156      FAX: (87) 3851-1091     CNPJ 10.106.235/0001-16 

 

Edital Pregão Presencial Nº 031-19 Página 2 

 

OU CASA DE APOIO LOCALIZADA EM RECIFE/PE, conforme quantidade, especificações 

e constantes deste Edital e de seus Anexos. 

1.2 - A descrição dos objetos relativos a esta licitação é aquela constante do Termo de 

Referência (ANEXO III); 

1.3- As quantidades constantes do anexo III são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela contração na sua totalidade.  
1.4 - Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual 

redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.  

 

2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:  

 

ANEXO I - Modelo de Credenciamento;  

ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menores;  

ANEXO III – Termo de Referência;  

ANEXO IV – Modelo para Apresentação da Proposta Comercial;  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e 

Inexistência de Fatos Impeditivos;  

ANEXO VI - Modelo de Declaração de MEE e EPP;  

ANEXO VII – Modelo de Declaração que não Possui Vínculo com Órgão Público; 

ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Somente poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem às 

exigências enumeradas abaixo, na sua totalidade. 

  

3.1.1 - Os interessados deverão atender a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e de seus Anexos.  

3.1.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

 

a) em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada, que se 

encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a PMP e demais órgãos da 

Administração Pública;  

c) que esteja constituída sob a forma de consórcio;  

d) Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo como 

servidor ou empregado da CONTRATANTE, observado o disposto no inciso III, do 

artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93; 

e) As pessoas enquadradas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93. 

 
3.1.3 Como condição prévia á participação no certame, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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3.1.3.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sanções/ceis); 

 

3.2 - A simples participação neste certame implica:  

 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital;  

b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar 

da data estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 

proposta;  

c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de contrato apresentada no 

ANEXO VIII.  

 

3.3 – As empresas prestadora dos serviços, participantes desta licitação, deverão estar 

preparadas para pronto atendimento, devido à necessidade de agilidade na manutenção das 

repartições públicas, evitando paralisações prolongadas dos mesmos. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão pública, os 

interessados ou seus representantes legais deverão proceder ao respectivo 

CREDENCIAMENTO, comprovando possuir os necessários poderes para ofertar lances, 

interpor e/ou renunciar à interposição de recursos, bem como praticar todos os atos 

inerentes ao certame. Cada licitante far-se-á representar por seu titular, mandatário 

constituído ou pessoa devidamente munida de credencial, sendo que somente estes 

poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 

efeitos, por sua representada, devendo ainda identificar-se exibindo a carteira de identidade 

ou outro documento, com foto, equivalente.  

 

4.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, no 

dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, munida obrigatoriamente, com 

os seguintes documentos:  

4.1.1.1 - Tratando-se de representante legal do licitante, registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, acompanhado da última alteração 

contratual, podendo ser substituído por consolidação contratual, devidamente 

registrados na Junta Comercial; 

4.1.1.2 - Tratando-se de procurador, instrumento de procuração público ou 

particular com firma reconhecida, no qual constem poderes para a prática de todos 

os atos de representação necessários a participação no certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no subitem 4.1.3, que comprovem 

os poderes do mandante para a outorga. 

4.1.1.3– Apresentar junto aos documentos de Credenciamento a Certidão Negativa 

de Licitantes Inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União. 
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4.1.2 - Os documentos referidos nos subitens 4.1.1.1 e 4.1.1.2 devem ser entregues 

em separado dos envelopes de nº 01 e 02, obrigatoriamente acompanhados do 

documento de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 

4.1.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

4.1.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4.2 – O credenciamento será iniciado no horário especificado para a abertura dos 

envelopes.  

4.3 - As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, deverão apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação de tal condição, 

Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, para aplicação da Lei 

Complementar 123/2006, nas fases de habilitação e julgamento das propostas.  

4.3.1 – Os representantes entregarão ao Pregoeiro, junto com os documentos do 

credenciamento, a Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação e 

Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V) conforme o disposto no inciso VII, do 

art. 4º, da Lei nº 10.520/02, ou seja, deve ser entregue SEPARADA dos envelopes 

nº 01 e nº 02.  

4.3.2 – Na hipótese de os licitantes não apresentarem, no momento do 

credenciamento, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.3, o 

Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 

preenchido e assinado pelo representante credenciado.  

4.3.3 – Caso o proponente não compareça, deverá enviar juntamente com os 

envelopes, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V), e o mesmo 

participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos 

trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de 

recurso.  

4.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção 

de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos 

envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse caso, a 

licitante ficará automaticamente excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido o preço 

apresentado em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço.  

4.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante.  

4.6 - O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 

procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1 – O Envelope A – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no 

item 6 deste Edital, e o Envelope B – HABILITAÇÃO – deverá conter os 

documentos/informações exigidos no item 8.  

5.1.1 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por membro da Comissão 

Permanente de Licitação, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Petrolândia/PE, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à 
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entrega dos envelopes lacrados. No caso das certidões via internet poderá ser 

cópia simples, pois será consultada a veracidade das certidões pela Internet.  

5.1.2 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no 

presente edital, deve a mesma fazer prova, dentro do envelope da fase 

correspondente à exigência, através de declaração do órgão expedidor do aludido 

documento.  

5.2 – A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (envelope A) e “HABILITAÇÃO” 

(envelope B), simultaneamente, no setor de Licitação da PMP no horário da sessão.  

5.3 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente, 

devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social 

completa do proponente (CNPJ) os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE A 

Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial nº. 031/2019 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

  

ENVELOPE B 

Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial nº. 031/2019 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

HABILITAÇÃO 

5.4 – A abertura será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o credenciamento dos 

representantes das licitantes, em reunião pública a se realizar na sala de reuniões da PMP 

no endereço acima citado, podendo ser alterado o local mediante afixação de aviso na 

entrada desse local.  

5.5 – Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO.  

5.6 – Na hipótese de não haver expediente no dia fixado no subitem 5.2, os eventos 

respectivos ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o 

local preestabelecidos, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em contrário. 

 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE A 

 

6.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de forma a atender aos seguintes 

requisitos:  

a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO IV, com 

indicação da denominação social e do número do CNPJ da licitante;  

b) conter oferta firme e precisa para o objeto que cotar, sem alternativa de preço ou 

quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;  
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d) apresentar preço unitário para cada objeto que cotar, com 02 (duas) casas 

decimais, em moeda corrente nacional;  

e) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo, 90 

(noventa) dias;  

f) estar datada e assinada;  

g) observar o limite máximo de preços previsto no Anexo III deste Edital;  

h) não conter emendas, rasuras ou entrelinhas.  

6.2 - O preço ofertado deverá considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto deste 

Pregão, não sendo aceita vindicação posterior para sua inclusão no preço, salvo se houver 

comprovação de que são novos e criados por ato de governo. 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 - Para julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o MENOR 

PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às especificações deste Edital e de seus Anexos, 

sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo.  

7.1.1 – Caso as licitantes apresentem algum item com valor superior ao que consta 

no anexo III, a mesma terá o item desclassificado, permanecendo validos os 

demais que estiverem de acordo com o referido anexo;  

7.2 - Abertos os envelopes “PROPOSTA” de todos os participantes, serão inicialmente 

classificadas pelo PREGOEIRO as propostas de menor preço para cada item e as propostas 

com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente às de menor 

preço.  

7.2.1 - Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a 

classificação inicial das propostas idênticas.  

7.3 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o 

PREGOEIRO classificará as três melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos.  

7.4 - Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de preços distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço.  

7.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo 

ainda desclassificada a proposta que consignar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero.  

7.6 - Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às 

penalidades constantes do Art. 7º da Lei 10.520/02 e do item 16 deste edital. 

7.7. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo à participação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06 – Arts. 44, 45 e 48.  

7.7.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à 

proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  

7.8. No caso de empate nos termos do subitem 7.7.1, será oportunizado à microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que 

se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar.  
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7.8.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas 

de pequeno que estejam enquadradas na situação prevista no subitem 7.7.1, a 

primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pelo 

Pregoeiro. 

7.8.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício 

previsto no subitem 7.7, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 7.7.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito.  

7.8.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 7.7 ou não exercido o direito 

previsto no subitem 7.8, será classificada em 1º lugar a proposta originalmente 

vencedora do certame.  

7.9 - Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 

valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.  

7.10 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das 

condições de habilitação da licitante que a tiver formulado.  

7.11 - Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o Edital.  

7.12 - Nas situações previstas nos subitens 7.9 e 7.11, poderá o PREGOEIRO, ainda, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

7.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo PREGOEIRO, pela equipe de apoio e pelos 

representantes das licitantes. 

8 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

8.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação no 

envelope B, o qual deverá conter o nome da empresa, o termo “documentos de habilitação” 

e o número deste Pregão:  

 

a) prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos: 

a.1) Cédula de Identidade do Sócio administrador;  

a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  

a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento 

equivalente registrado pela Junta Comercial;  

a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.2” acompanhado de 

documento de eleição dos administradores da empresa;  

a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório 

competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido neste subitem deverá explicitar o 

objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, a sede da licitante e 

os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos 

pela licitante. 

8.1.1.2 – Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 

CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação.  

 

8.1.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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8.1.2.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

8.1.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.1.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

8.1.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

8.1.2.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.1.3 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

8.1.3.1 – Comprovação de desempenho de atividade da empresa licitante, através 

de atestados ou certidões juntando para tanto, as respectivas notas fiscais, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem ter o 

licitante fornecido a qualquer tempo produtos ao especificado no Anexo III deste 

Edital. 

8.1.4 Documentos Relativos a Qualificação Econômico-Financeira:  

8.1.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 dias da data de abertura do 

certame, se outro prazo não constar do documento.  

8.1.5 – Documentos Relativo à Regularidade Fiscal: 

8.1.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

8.1.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativada União 

expedida conjuntamente pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art.11 

da Lei nº 8.212/11ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

8.1.5.3 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço–FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela 

Caixa Econômica Federal; 

8.1.5.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal-CRF emitida pela Secretaria da 

Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 

8.1.5.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 

Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.1.5.6 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 
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8.1.6 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no anexo II deste 

edital; 

Observação: A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na lei complementar 123/2006, deverá 

ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:  

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

b) Termo de opção pelo Simples Nacional;  

 

8.2. - As microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar 

toda a documentação arrolada nos itens acima, bem como também a certidão simplificada 

da Junta Comercial do Estado, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, 

para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, no entanto:  

8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.3 – Disposições Gerais de Habilitação:  

 

8.3.1 - Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos 

solicitados neste Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas:  

a) originais;  

b) cópias autenticadas em cartório;  

c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação 

pelo PREGOEIRO;  

d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas 

anteriores;  

e) certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação condicionada à 

confirmação de autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão 

emissor.  

 

8.3.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos.  
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8.3.3 - A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, 

não sendo permitida a mesclagem de documentos. 

8.3.4 - Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências 

estabelecidas neste Edital de Pregão Presencial para habilitação.  

8.3.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

licitante.  

8.3.6 - Caso o documento não especifique prazo de validade, considerar-se-á como tal o 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição. 

9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão Presencial.  

9.2 - Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

9.4 – Caso um item seja passível de eventual recurso ou impugnação, o certame continuará 

em relação aos itens não questionados. 

 

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das 

razões, podendo as interessadas juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

do dia subsequente a sessão, ficando as demais licitantes já intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, contados a partir do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO à vencedora.  

10.3 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo.  

10.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.5 - Não serão conhecidos recursos enviados por fax, e-mail ou após o decurso do prazo 

legal.  

10.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 

da Comissão Permanente de Licitação da PMP, na Praça dos Três Poderes, Nº 141 – 

Centro – Petrolândia/PE, no horário de 07h:30min as 13h:30min, nos dias úteis. 

11 – DO REAJUSTE 

 

11.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

11.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 

estabelecido nos Art. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

11.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser 

observado à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o 

contratado decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes 
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federativos durante a vigência do contrato que provo que aumento da despesa do 

contratado. 

11.3.1  - A concessão do reajuste será precedida de ato da autoridade competente 

devidamente motivado, cabendo à Administração da CONTRATANTE verificar se 

os novos preços a serem contratados não estão superiores aos cobrados por outras 

empresas que disponibilizam idêntico serviços a outros órgãos públicos, devendo 

as partes, se for o caso, rever os preços para adequá-los às condições existentes 

no início do contrato firmado, cujos efeitos financeiros serão devidos a partir da data 

em que se completou a periodicidade mínima de um ano.  

11.3.2 - O reajuste do valor se fará mediante solicitação formal da parte 

interessada, devidamente justificado, se concretizando através de acordo entre as 

partes.  

 

12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

 

12.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de hospedagem e alimentação para pacientes em tratamento de 

saúde regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio – (TFD) na cidade de Recife-PE), 

encaminhados pela central de regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Petrolândia-

PE.  

12.2 – Serviço de Hospedagem 

12.2.1 O serviço de hospedagem deverá possuir quartos com banheiros, ventilador 

ou ar-condicionado e colchões forrados em perfeito estado de higiene e 

conservação, separados por sexo (masculino e feminino), em ambientes 

compatíveis com o quantitativo de pacientes, sempre em perfeita ordem e decência, 

com acomodações individuais e confortáveis; 

12.2.2 O atendimento deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

interruptamente, não suspendendo nos sábados/domingos/feriados. 

12.2.3 A Casa de Apoio, de forma obrigatória, deverá colher às assinaturas dos 

pacientes na entrada e saída do estabelecimento, conforme segue no 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, dispensado pelo setor de TFD 

(Tratamento Fora do Domicílio). No caso de urgência, quando o paciente não tenha 

a ficha de encaminhamento para a casa de apoio, a Contratada deverá entrar em 

contato via telefone com o setor de TFD (Tratamento Fora do Domicílio) Municipal, 

para obter a autorização verbal e em seguida, via e-mail o formulário próprio da 

Secretaria de Saúde de Petrolândia-PE; 

12.2.4 A Contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel 

para registrar a entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia; 

12.2.5 Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, papel toalha e 

sabonete líquido; 

12.2.6 O estabelecimento deverá possui bebedouros com água tratada e copo 

descartável; 

12.2.7 Prestar atendimento ao paciente proveniente do município de Petrolândia-

PE, hospedado na Casa de Apoio, pelo período de 24 (vinte e quatro) horas e 

quando houver necessidade de (internação, urgência e emergência), sempre com 

solicitação em formulário próprio; 

12.2.8 Resguardar o sigilo do paciente e de suas informações. 
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12.3 – Serviço de Alimentação: 

12.3.1 Deverá fornecer obrigatoriamente três refeições principais (café da manhã, 

almoço e jantar), confeccionados no dia da ingestão; 

12.3.2 Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o 

responsável quanto seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente; 

12.4 - Diária 

12.4.1 A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de 

hospedagem é de 24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciarão uma nova 

diária, e assim sucessivamente até o término do tratamento do paciente. 

12.4.2 Caso necessário, por recomendação médica, o paciente necessite 

permanecer na Casa de Apoio por mais dias que o previsto, para realização de 

exames e procedimentos, o mesmo deverá apresentar para a Casa de Apoio, cópia 

do documento prescrito pelo médico, e a contratada prestadora do serviço, deverá 

entrar em contato via telefone com o setor de TFD (Tratamento Fora do Domicílio) 

Municipal, para obter a autorização verbal e em seguida, via e-mail o formulário 

próprio da Secretaria de Saúde de Petrolândia-PE, para apresentação na 

Secretaria para posterior prestação de contas. 

12.4.3 Entende-se por diária completa o serviço de hospedagem com alimentação e 

pernoite. 

12.4.4 Entende-se por meia diária o serviço de hospedagem apenas com 

alimentação, sem pernoite. 

12.5. Das Obrigações da Contratada  

12.5.1 A empresa vencedora se obriga a:  

a) Executar os serviços objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, 

não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer 

seja nas condições estabelecidas;  

b) Executar os serviços objeto deste certame de acordo com as ordens de serviços 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE;  

c) Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos 

danos causados a Administração;  

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência da Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE;  

e) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93;  

f) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas 

para os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as 

certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de 

contratação.  

 
12.6 Das Obrigações do Contratante  

12.6.1 A Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos neste edital;  

b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 

entrega do objeto;  

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução dos serviços. 
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13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Secretaria abaixo discriminadas para o exercício de 2019. 

 

                Secretaria  
 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

  

 

 

10.301.004 2.041 – Manutenção 

dos Programas de Saúde 

 

 

33.90.39 – Outros 

Serv. de Terceiros 

Pessoa Jurídica; 

 

14 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

14.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, assine o Contrato, cuja minuta integra esse Edital (Anexo 

VIII), sob pena de decair do direito, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no 

item 16 do presente edital.  

14.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal. 

14.3 – Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação do extrato 

contratual. 

14.4 - O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação, será de 12 (doze) meses a 

contar da assinatura do contrato. 

13.5 - Durante o prazo de validade do Contrato, a contratada, fica obrigada a executar os 

serviços, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, em cada 

“Autorização de Serviços”. 

14.6 – O Município de Petrolândia-PE não está obrigado a contratar uma quantidade mínima 

de serviço, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

contratação, visto que o quantitativo indicados no Termo de Referência são estimativos e 

representam as previsões de contratações nos próximos 12 (DOZE) MESES.  

14.7 – Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

14.8 – Os preços contratados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto 

de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.  

 

15 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1 O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do Termo de 

referencia (ANEXO III). Serão desclassificadas as propostas que oferecerem preços 

unitários ou global acima destes valores, nos termos do inciso “X” art. 40, combinado com o 

inciso II do art. 48, ambos da Lei 8.666/93.  

15.2 O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será realizado 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação. 
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15.2.1 As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde, no endereço já declinado no preâmbulo do presente edital, contendo a 

descrição Processo Licitatório n° 050/2019, Pregão Presencial n° 031/2019.  

15.3 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

15.4 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.5 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.  

15.6 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes:  

15.6.1 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal e Certidão Negativa do Contribuinte Municipal. 

15.7 Em Recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.  

15.8 O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, 

previamente credenciado perante a Administração Pública.  

15.9 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.  

 

16 – PENALIDADES E SANÇÕES 

 

16.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Petrolândia-PE, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para os quais tenha concorrido;  

b) MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por 

cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou 

legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou 

ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação 

formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será 

cobrado judicialmente;  

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal.  

16.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 01 (um) dia do indicado para 

entrega do objeto.  

16.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais.  

16.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 

as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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17.1 – É facultado ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

17.2 – Fica assegurado à PMP o direito de, no interesse da Administração, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente.  

17.3 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

17.4 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

17.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PMP.  

17.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão 

Presencial.  

17.7 – As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

da futura contratação. 

17.8 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 

objeto licitado.  

17.9 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

17.10 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Petrolândia-PE.  

 

Petrolândia, 25 de Outubro de 2019.  

 

 

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA 

PREFEITA  

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO – REPRESENTANTE LEGAL 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

....................................., neste ato representado pelo (diretor ou sócio, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF,  nacionalidade,  estado civil,  profissão e endereço),  vem pelo 

presente informar que a pratica de todos os atos necessários, relativos ao Processo 

Licitatório na modalidade de Pregão nº 031/2019, serão por mim proferidos, inclusive no 

tocante ao direito de desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e 

demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Petrolândia, ......... de ................................ de 2019. 

__________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO - PROCURADOR 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

....................................., neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(a)....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto à Prefeitura de Petrolândia praticar todos os atos necessários, relativos 

ao Processo Licitatório na modalidade de Pregão nº 031/2019, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços 

e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 

dando tudo como bom, firme e valioso. 

Petrolândia, ......... de ................................ de 2019. 

 

 

 

Observação: Este documento deverá ser entregue em mãos a Pregoeira no ato do 

Credenciamento, fora dos envelopes de n.os 01 e 02 

 

 

ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
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A  

Prefeitura Municipal de Petrolândia  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019  

Data: 13/11/2019 ás 09:00h 

 

DECLARAÇÃO 

 

(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___).  

 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo. 

  

 

Local e Data.  

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1 – OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: Esta licitação tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

E ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO 

DOMICÍLIO, ENCAMINHADOS ATRAVÉS DA CENTRAL DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, 

A SER FORNECIDO ATRAVÉS DE POUSADA OU CASA DE APOIO LOCALIZADA EM 

RECIFE/PE, conforme as condições e especificações constantes deste Edital e de seus 

Anexos.  

 

2– JUSTIFICATIVA(S): Faz-se necessária a presente licitação para a contratação de 

empresa especializada tipo “casa de apoio” para o fornecimento de hospedagem, 

alimentação (café da manhã, almoço e jantar) aos pacientes e seus respectivos 

acompanhantes que necessitem de tratamento médico continuado (exames complexos, 

consultas especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de órteses e 

próteses, dentre outros regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio – (TFD) na cidade de 

Recife-PE e que precisam ficar por mais de um dia na cidade devido aos agendamentos 

diversos e prescrições médicas.  

 

3– DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Constitui objeto desta licitação a contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de hospedagem e alimentação para 

pacientes em tratamento de saúde regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio – (TFD) na 

cidade de Recife-PE), encaminhados pela central de regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde de Petrolândia-PE.  

 

3.1 – Serviço de Hospedagem 

3.1.1 O serviço de hospedagem deverá possuir quartos com banheiros, ventilador 

ou ar-condicionado e colchões forrados em perfeito estado de higiene e 

conservação, separados por sexo (masculino e feminino), em ambientes 

compatíveis com o quantitativo de pacientes, sempre em perfeita ordem e decência, 

com acomodações individuais e confortáveis; 

3.1.2 O atendimento deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

interruptamente, não suspendendo nos sábados/domingos/feriados. 

3.1.3 A Casa de Apoio, de forma obrigatória, deverá colher às assinaturas dos 

pacientes na entrada e saída do estabelecimento, conforme segue no 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, dispensado pelo setor de TFD 

(Tratamento Fora do Domicílio). No caso de urgência, quando o paciente não tenha 

a ficha de encaminhamento para a casa de apoio, a Contratada deverá entrar em 

contato via telefone com o setor de TFD (Tratamento Fora do Domicílio) Municipal, 

para obter a autorização verbal e em seguida, via e-mail o formulário próprio da 

Secretaria de Saúde de Petrolândia-PE; 

3.1.4 A Contratada deverá possuir um sistema de cadastro semelhante ao de hotel 

para registrar a entrada e a saída do paciente, para comprovação de sua estadia; 

3.1.5 Nos banheiros deverão ser disponibilizados papel higiênico, papel toalha e 

sabonete líquido; 

3.1.6 O estabelecimento deverá possui bebedouros com água tratada e copo 

descartável; 

3.1.7 Prestar atendimento ao paciente proveniente do município de Petrolândia-PE, 

hospedado na Casa de Apoio, pelo período de 24 (vinte e quatro) horas e quando 
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houver necessidade de (internação, urgência e emergência), sempre com 

solicitação em formulário próprio; 

3.1.8 Resguardar o sigilo do paciente e de suas informações. 

3.2 – Serviço de Alimentação: 

3.2.1 Deverá fornecer obrigatoriamente três refeições principais (café da manhã, 

almoço e jantar), confeccionados no dia da ingestão; 

3.2.2 Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o 

responsável quanto seus auxiliares deverão estar vestidos adequadamente; 

3.3 - Diária 

3.3.1 A diária iniciará no horário de entrada do paciente, sendo que o período de 

hospedagem é de 24 horas. Depois de decorrido 24 horas iniciarão uma nova 

diária, e assim sucessivamente até o término do tratamento do paciente. 

3.3.2 Caso necessário, por recomendação médica, o paciente necessite 

permanecer na Casa de Apoio por mais dias que o previsto, para realização de 

exames e procedimentos, o mesmo deverá apresentar para a Casa de Apoio, cópia 

do documento prescrito pelo médico, e a contratada prestadora do serviço, deverá 

entrar em contato via telefone com o setor de TFD (Tratamento Fora do Domicílio) 

Municipal, para obter a autorização verbal e em seguida, via e-mail o formulário 

próprio da Secretaria de Saúde de Petrolândia-PE, para apresentação na 

Secretaria para posterior prestação de contas. 

3.3.3 Entende-se por diária completa o serviço de hospedagem com alimentação e 

pernoite. 

3.3.4 Entende-se por meia diária o serviço de hospedagem apenas com 

alimentação, sem pernoite. 

3.4 Materiais Básicos para Execução do Serviço 

3.4.1 A Contratada também deverá disponibilizar os seguintes materiais básicos: 

3.4.1.1 Camas com colchões forrados com material que permita a higienização;  

3.4.1.2 Refeitórios limpo e arejado;  

3.4.1.3 Sala de estar;  

3.4.1.4 Quartos equipados com ventiladores ou ares-condicionados. 

 

4– DO PAGAMENTO:  

 

4.1 O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será realizado 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

4.1.1 As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde, no endereço já declinado no preâmbulo do presente edital, contendo a 

descrição Processo Licitatório n° 050/2019, Pregão Presencial n° 031/2019.  

4.2 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

4.3 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.  

4.5 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes:  
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4.5.1 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal e Certidão Negativa do Contribuinte Municipal. 

4.6 Em Recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.  

4.7 O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, 

previamente credenciado perante a Administração Pública.  

4.8 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

4.9 O pagamento será empenhado pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 

Saúde, projeto atividade 10.301.004 2.041 – Manutenção dos Programas de Saúde, 

elemento de despesa 33.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica. 

6– ESPECIFICAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

6.1 A relação global contendo os itens, especificações e quantitativos estimados para os 

produtos objeto deste Termo de Referência, é: 

Itens Descrição Especificação Quant. V. Unit. V. Total 

01 

Serviço de hospedagem (Casa 

de Apoio), para pacientes e 

acompanhantes do TFD 

(Tratamento Fora domicílio) do 

município de Petrolândia na 

cidade do Recife, capital do 

Estado de Pernambuco. 

DIÁRIA 

COMPLETA EM 

QUARTO 

COLETIVO 

(INCLUSO CAFÉ 

DA MANHÃ, 

ALMOÇO, JANTAR 

E PERNOITE) 

600/ 

02meses 

1.200 

R$ 55,00 R$ 66.000,00 

02 

Serviço de hospedagem (Casa 

de Apoio), para pacientes e 

acompanhantes do TFD 

(Tratamento Fora domicílio) do 

município de Petrolândia na 

cidade do Recife, capital do 

Estado de Pernambuco. 

DIÁRIA 

COMPLETA EM 

QUARTO 

INDIVIDUAL 

(INCLUSO CAFÉ 

DA MANHÃ, 

ALMOÇO,JANTAR,

E PERNOITE ) 

100/      

02 meses 

200 

R$ 78,40 R$ 15.680,00 

03 

Serviço de hospedagem (Casa 

de Apoio), para pacientes e 

acompanhantes do TFD 

(Tratamento Fora domicílio) do 

município de Petrolândia na 

cidade do Recife, capital do 

Estado de Pernambuco. 

MEIA DIÁRIA 

(INCLUSO CAFÉ 

DA MANHÃ e/ou 

ALMOÇO e/ou 

JANTAR, SEM 

PERNOITE) 

500/      

02 meses 

1.000 

R$ 38,25 R$ 38.250,00 

TOTAL GERAL === R$ 119.930,00 
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6.2 O valor global estimado para aquisição do objeto deste Termo de Referência é de: R$ 

119.930,00 (Cento e Dezenove Mil e Novecentos e Trinta Reais), cujo valores médios 

praticados no mercado local, conforme cotações anexas a este documento. 

 

OBS: Os valores serão pagos mediante Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Saúde, especificando a necessidade dos serviços realizados durante o ano 

vigente.  

7 – DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS  

 

7.1 Obrigações da Contratada 

7.1.1 Fornecer a prestação dos serviços ao paciente diariamente (segunda a 

segunda) na sede da Contratada, que deverá ser na capital do Estado 

Pernambuco; 

7.1.2 A Casa de Apoio deverá atender em ambiente adequado, separado e 

disponibilizado para acomodar pacientes do Município de Petrolândia-PE.  

7.1.3 Tratar e orientar os pacientes com cortesia (humanização), evitando ter com 

ele qualquer tipo de transtorno, inclusive quanto à forma e administração dos seus 

medicamentos que esteja usando;  

7.1.4 Prestar os serviços imediatamente após a chegada do paciente ao 

estabelecimento;  

7.1.5 Em caráter de EMERGÊNCIA, os prazos poderão ser reduzidos de acordo 

com a gravidade dos casos, a fim de não prejudicar ou colocar em risco a saúde 

dos pacientes ou atraso na realização do atendimento das consultas, exames entre 

outros procedimentos à que o paciente for realizar;  

7.1.6 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Petrolândia-PE, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a 

respeito do andamento dos mesmos;  

7.1.7 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados 

sejam na esfera administrativa, cível ou criminal;  

7.1.8 Possuir normas e rotinas quanto há horários de funcionamento da Casa de 

Apoio.  

7.1.9 Oferecer meios que ajudem a amenizar o calor, ou seja, manter ventiladores 

e/ou ar-condicionado(s) continuamente conforme necessidade;  

7.1.10 O(s) usuário(s) que forem realizar seus procedimentos no período vespertino 

deverão ter a disposição alojamento para que os mesmos descansem; a normativa 

aplica-se também a crianças, pacientes em pós cirúrgicos e oncológicos a qualquer 

tempo.  

7.1.11 Não será admitido nenhum tipo de comercialização nas dependências da 

casa de apoio.  

7.1.12 As dependências da empresa contratada deverão oferecer instalações 

físicas adequadas e em condições de higiene, salubridade e segurança de 

acessibilidade a todos os usuários.  

7.1.13 Todas as reclamações deverão ser escritas, com identificação do 

reclamante, e entregues junto ao setor de Tratamento Fora do Domicílio da 

Secretaria Municipal de Saúde de Petrolândia-PE.  

7.1.14 A admissão do cliente (hospede) na casa de apoio, seja ele paciente ou 

acompanhante, acontecerá após solicitação por escrito em formulário próprio, 



                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141  PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO  CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156      FAX: (87) 3851-1091     CNPJ 10.106.235/0001-16 

 

Edital Pregão Presencial Nº 031-19 Página 22 

 

padronizado pela Secretaria de Saúde de Petrolândia-PE, por profissional 

devidamente autorizado.  

7.1.15 A empresa receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente 

prestados, por meio de envio da Nota Fiscal e Relatório Mensal acompanhado do 

formulário da solicitação de hospedagem, conforme descrito no item anterior, 

encaminhado ao setor Central de Regulação de Vagas de Petrolândia-PE.  

7.1.16 Cópia do Termo de Inspeção Sanitária com a liberação do Alvará/Licença 

Sanitária Vigente; Cópia do Alvará/Licença Sanitária Vigente e demais documentos 

exigidos no Edital desse processo Licitatório.  

7.1.17 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93 13.  

 

7.2 Obrigações do Contratante  

7.2.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa 

executar o objeto deste credenciamento dentro das especificações.  

7.2.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;  

7.2.3 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto 

deste Instrumento.  

7.2.4. Notificar, por escrito, a credenciada, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

7.2.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo o credenciado de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos.  

7.2.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins 

de ajuste ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

serviços executados fora das especificações deste Edital.  

7.2.7. Paralisar os serviços caso os empregados da contratada não estejam 

utilizando os equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação 

por conta da contratada.  

 

8 - CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

8.1 A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretária de Saúde.  

8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

9 – DO PRAZO 

10.1 A presente contratação terá o prazo de vigência por (02) meses. 

 

 

10 – DAS INFORMAÇÕES: 
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Declaramos para os devidos fins, que as informações contidas neste Termo de Referência 

atendem a todas as necessidades para aquisição dos serviços solicitados e que o teor deste 

documento é de inteira responsabilidade desta secretaria. 

 

 

 

LÍVIA LEITE DE CARVALHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPOSTA COMERCIAL 

A  

Prefeitura Municipal de Petrolândia  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019  

Data: 13/11/2019 ás 09:00h 

 

Proposta comercial para o Pregão 031/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 

ATRAVÉS DE POUSADA, PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES EM 

TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO (TFD) LOCALIZADA EM RECIFE/PE. 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: ESTADO: 

CNPJ: 
E-mail: 

 
TELEFONE: 

 

Itens Descrição Especificação Quant. V. Unit. V. Total 

      

      

 

VALOR POR EXTENSO: R$ ( _______) (__________________________). 

 

a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

prestação de serviço do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 

normas deste Edital e seus Anexos.  

 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da 

data de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Presencial.  

Local e Data.  

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
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A  

Prefeitura Municipal de Petrolândia  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019  

Data: 13/11/2019 ás 09:00h 

 

 

 

Assunto: Declaração de Atendimento de Exigências Habilitatórias para participação no 

Pregão Presencial nº. 031/2019 e de inexistência de fatos impeditivos para habilitação.  

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 

disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da 

Lei nº 10.520/06, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019 da Prefeitura Municipal de 

Petrolândia/PE, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  

Local e Data. 

 

  

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP)  
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A  

Prefeitura Municipal de Petrolândia  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019  

Data: 13/11/2019 ás 09:00h 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº. _________________, Bairro _______________, na cidade 

de ____________________ (______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 

__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. _________, 

SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. ______________________________,DECLARA 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº. 123/2006. Declara ainda que 

não existe qualquer impedimento entre os previstos nos inciso do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

 

Local e Data. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNP 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

À 
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Prefeitura de Petrolândia. 

Ref.: Pregão Presencial nº 031/2019  

Data: 13/11/2019 ás 09:00h 

 

 

 

  

Declaro sob pena das sanções previstas nas leis, que a Empresa 

_______________________, CNPJ nº _______________________ inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………..., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira 

de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... , que não possui 

em seu quadro de funcionários, servidores públicos exercendo função de gerência, 

administração ou qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa 

(Inciso III do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X s Lei complementar nº 04/90). 

 

 

.…………………………….., de ……….. de 2019. 

 

________________________________________________ 

Representante legal 

(CARIMBO) 


